
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 53" SESSÃO, EH 3 DE SETENBRO DE 1962. 

PRESIDÊNCIA· DO E.XNO. SR. HINISTRO TEIJEHTE-BRIGADEIRO ÁLVKR.O HECJS 
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EJatiO. SR. DR. JOIO ROJ.'.1EIRO 
NETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBEHÊ G/JtéHIDO FERITJJIDES DE SÁ, VICE-DffiE
TOH. 

Compareceram 9~ Exmos. §rs. Hin~stros Dr. Washington Vaz de Nello, 
General-de-Exercito Antonio J9se d~ Lima Camara, Dr. Autran Doura
do, Almirante-de-Esquadra Jose Espindola, Tenente-Brigadeiro Vasco 
Alv~s ~ecco1 A+mirante-~e-Esquadra Diogo Borges F9rt~s, Gene~al-de 
-Exe?c~to Flo:r:~ano de L~m~ Brayner, General-de-E~erc~tc; ~ose Dauêt 
Fabr~c~o, :tvfin~stro convocado, e Dr. Orlando Noutnlho R~be~ro da 
Costa, Ministro convocado. 

' ,., , 
Deixou de comparecer a sessao o Exmo.·sr. Ministro Dr. Octavio M~ 
gel de Rezende, com causa justificada. 

, 
Acha-se licenciado o EXillo. Sr. Ministro General-de-Exercito Tris
tão de Alenc8r Ar2.ripe. 

ls treze horas, havendo n~mero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 
• * (t 

ApelaçÕes ju1gadas na sessão secreta do dia 29 de agÕsto: 

Nº 33.056- Pernrunbuco. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr.·Autran Dou
rado. Rev. O· Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves Sec
co. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 7A Região 
Militar. Apelada: A sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da 7~ Regiao Militar, que ab
solveu Robertotde Matos ~arias, Soldado, servindo na 
7a Cia. de Pollcia do Exército, do crDne previsto no 
art. 181, § 3o, do C.P.M. - ,Negar~nAprovimento, para 
con~firmar a sentença absolutoria, unru!imemente. 

NO 33.073- Rio Grande do Sul. Rel. o·E:ono. Sr. Hinistro Dr. Au
trantDourado. Rev. ·O E:xmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Daudt 
Fabr~cio. Apelante: A Promotoria da 3A Auditoria da 
3Cà Região Hilitar. Apelada: A sentenca do Conselho 
Permanente de Justiça da 3A Auditoria da 3~ Região Mi 
litar, que·absolveu Anacleto Godoy dos Santos, Solda
do do 1º G.A.Cav. 75, do crime preyisto no art. 182, 
§ 10, inciso I, tudo do C.P.M. 1 e Enio Estivalet Bri ... 
lhalva, ex-Soldado, do 10 G.A.Gav.·75, do xrime pre
visto no art. 182, caput, do C.P.M. ? Un~imemente, 
dera..<11 provimen·co ao recurso do Mi~isterio Publico, Pf! 
ra reforrr1ar a sentença, com,referencia a Anaqleto Go
doy_dos Sru1tos, pára condena-lc; a 1 ano de prisao~ CQ 
no lncurso.no art. 182, § 1º, ~tem I e pQr maior~a, 
negaram provimento, na parte re~erente a Enio Estiva-· 
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let Brilhalva, para confirm~ sua absolvição, contra 
os votos dos Exrnos.- Srs. Ministros Dr. Autran Dourado 
Ten. Brig. Alves Secco e Alm. Esq. Borges Fo;tes, que 
o proviam, paia reformar a sentença e condena-lo a 3 
meses de prisao, como incurso no art. 182, caput,~tu
d9 do C.P.:H. O E:xmo. Sr. Hini2tro Alm. Esq. Jose E~ 
pindola, confirmava a absolviçao dé Brilhalva, tendo 
em vista a natureza dos ferL~entos. 

NQ 33.111 - Rio Gra.1'1de do Sul. ·Rel. O E:xmo. Sr. Hinistro Alm.Esq. 
Borges Fortes. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de 
Hello. Apelante: A Promotoria da 20. Auditoria da 3t1 
Região Militar. Apelada: A sentença do Conselho de 
Justiça do 2Q Regimento de Cavalaria Hotorizada, que 
absolveu o Soldado do mesmo Regimento, ·Erotides · ·Ta
vaes Pereira, do crime previsto !)O art, 163, do C.P6H 
- .i'.:-ovida a apelação do Ministerio Publico, para r§. 
form~ a sentença e condenar o acusado·a·6·mese~ de 
prisao, c2mn inc1~so no art. 163, do C.P.M.~ unanime~ 
mente. (Nao tome.r21I1 parte no julga1·nento os ·Exmo~.Srs. 
M~nistros Dr. ~~ge1 de Rezende e Alrrr. Esq. Jose Es -
pindola, por nao terem assistido ao relataria). 

* 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

, 
1-1inas Gera~s. Rel. O Exmó. Sr. Hinistro Gen. Ex. Jose 
Daudt ~abr~cio. Paciente: Jamil Tavares~ Soldado do 
Batalhao da Gue~da Presidencial em Bras~lia, alegandq 
por seu advogado, estar sofrendo constrangimento em 
sua liberdade de locomoção, em virtudeNde processo a 
que responde pé1a Auditoria da 4B'Régiao Hilitar,como 
incurso,no ªrt. 1~2, § 5a, do c.P.M., em virtude do 
que e~ta preso~ ha se!s (6) meses, pede para defende~ 
-se s9lto, da ~putaçao feita pela Promotoria daque-
1~ Juizo. - Concederam a or~em, para ser o pac~ente 
posto·em liberdade, sem prejuizo do processo; unanim§ 
mente. · ' --

A P E L A Ç Ô E S 
----------------------------------

NQ 33.099 - Pernambuco. Rel. O Exmo. ·Sr. Hinistro Gen. Ex. Lj.ma 
Brayner.·Rev. O E:xmo. Sr. Mini~tro Dr. Autran Dourado 
Apelante:, Reynaldo Gomes ~e Sa Lima, 2A Cl.SC., per
tencente a ~ase Naval de Recife, condenado a 6 meses 
de prisão, incurso no art.~163, combinado'com os arts 
64, inciso I, e 62, inciso I, tudo do C.Pol-1;. Apelada: 
A sentença do Conselho Permanente de Justiça para a 
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NQ 33.102 -

NQ 547 

Armada da Auditoria da 7~ Região gilitar. Neg~
ram proyimento, pára confirmar a sentença condenato

·ria, unanimemente. · 

, 
Glla.l)a]Jara~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Ninistro i'..lm. Esq. Jose 
Espil'ldola. Rev~ O E:xmo. -Sr. Ministro Dr. Autran Dou
rado. ápelante: Luarino Cosme Ribeiro Dias, Soldado, 
servindo no Regimento-Escola de Infantaria, condena
do a 7 meses dê prisão, incurso no art. 1631 combina 
do com'os arts. D2, inciso I, e 64, inciso 1, tudo 7 
do C.P.M. ~pelada: A sentença do Conselho de Justiça 
do Regimento-Escola de Infantaria. .. Pro~ida, em 
parte, reduziram a pená à 6 mes~s de prisáo,como in 
curso no art. 163, do C.P.M., unanimemente. 

Hinas Gerais. Rél. O E:xmo. Sr. Ninistro l.J.m. Esq.Bol: 
ges Fortes. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. J~.utran Do.Y 
rado. ~pelante: Edmílson Cedro da Silva,Soldado, se1: 
vindo no lOQ Batãlhão de Caçadores, condénádo a 6 m_g . 
ses de prisão, incurso no art. 163t do C.P.M. Lpela: 
da: A sentença do Conselho de Just~ça do lOQ Batalhao 
de Ca2adores. ~- Hegarél.Lil provimento, para confirmar 
a sen~ença, unanimemente. 

, 
GlJallabara. Rél. O Ema. Sr •.. Hinistro Alm. Esq.Jose E.§. 
pindola. Rev• O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Mfillo. 
Apelante: L'Promotoria da 1a Auditoria da Aeronauti
ca~ l~pelada: !;., sentença do Col)selho Permanente de JU,§, 
tiça da 1a Luditoria da Aeronautica,.que a9solveu o 
1a Sargento do Quartel General da 3a Zona Lerea,Djal
mà Rodrigues França, do cr5~~ previsto no art.l63, do 
C .P .M. - CJtüg81!'1ento em sessao secreta). 

, 
Para. Rel. O E~no. Sr. Ministro DrJ Vaz de Mello.Rev. 
O Exmo. Sr. Hinistro L.lm. Esq. Jose Esp{ndola. ÃpelélJl 
te: Ã Promotoria da Auditoria da 8n Região Militar. ê 
pelada: ll. sentença do Conselho Permanent~ de Justiça, 
para a Harinl,Ja, da L.uditoria da 8e. Regiao Militar, 1 
que julgou nao configtiTado o delito previsto no art~ 
152, combinado com o art. 34? inciso II; tudo do C.P. 
H., e absoiveu·do crime prev~sto no art. 182, combinQ 
do com os arts. 29, inciso II e 32 tudo do C.P.M.,o 
3º Sargento vJaldir' Fausto da Silva êosta, da Base Na.;. 
val de Val-de-Cães. - (Julgamento em sessão secreta). 

REPRESENTJ~ÇZ.O 
--------------------------------------------------

Guanabàra. Rél. O Exmo. Sr. 11inistro lU!n. Esq. ~orges 
Fortes. O Dr. Promotor da 1~ Auditoria da'heronautiA
ca, com fundamento no art. 340, do C.J.M., e de aco1: 
do com o art. 105, inci~o IV, d2 C.P.H., pede que se
ja decretada a prescriçao da açao penal, nos autos do 
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, 
I.E.M., in.stat.l.ra.do pelo Cor:1ando da Dase Aerea dEj San
ta Cruz, para apurar o desaparecimento de uma maquina 
de escrever daquela Base, do qual foi encarregado o 
lQ Tenente Lviador llberto Bins Heto. - Deferida a 
representação, para· ser decretada extinta a punibili
dade; pela prescriç~o da açao penalt contra o voto do 
Exmo. Sr. Ninistro :Qr. J.utran Douraao, que determina
va que o processo fosse arquivado • 

... ... . .. ... ... . .. 
' 

O Tribunal resolveu, ao apreciar,o expediente do Exmo. 9r. Minis-
tro-Presidente, votar, em escrutínio secreto, pelo criterio de m~ 
recimento, o nome do Escrivão de 1~ Entrancia para preencher a 
vaga_deixada com ª aposentadoria do Escrivão k§- Abbott Romero,E_ê. 
crivao de 2~ Entrancia. 
Procedida a votação, foi obtido o se~uinte resultado: 

Coryntho Br3yner Uu.nes dos Santos ~ •• ~. 6 votos 
Wilson Fogaça Luiz •••••••••••••••••••• 2·votos 

A 

Com o resuJ.tado acima, de acordo com o art.,. 9Q, § 18, elo Regimen-
to Interno, foi nQrileado Escrivão de 2~ Entrancia,por merecimento, 
o dito de 1a Entrancia, Coryntho Brayner Hunes dos Santos. 

' - f . A s~guir, proced~u-se a votaçao, em escrutlnio secreto, para pro-
mo<;ao, peJ,o criterio de merecim~nto, para a va~a do Ofic~al Judi
ciario1 Símbolo PJ-3, cw decorrenciã da nomeacao de D. ~elia Mon
teiro ~tramru1dinoli, ao cargo de Diretora de Serviço, Slmbolo PJ
-1. 
o· Tribunal, aprecian~o o expediente do Exmo. Sr. Hinistro-Presidm. 
te, procedeu a votaçao, que obteve o seguinte rcsuJ.tado: 

Enid Pacheco J .. lves de Oliveira • • • • • • • • • • • 6 votos 
Cybelle Cruze~ro· Wagner •••••••••••••••~• 1 voto 
Llex~1dre Jose do Itaipava Silva Chaves •• 1 voto. , , 

Com o resultado acima, foi promovida a Oficiala Judiciaria, Simbo 
lo PJ-3, por merecimento, D. Enid Pacheco Llves de Oliveira. , 
Em seGuida, o Triblli!al rc~olvel.l ~remover, :pelo cri ter i o de aniji -
g~idado, a Oficial Judiciario, Símbolo PJ-4, o Oficial Judiciario, 
S1mbolo PJ-6, Gerson Batista Teles • 

... ... ... . .. 
H 

Foi, a seguir, encerrada a sessao. 
..• ... , .. .. 

. .. . .. 

. .. .,. 
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